
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI m I29/82

Regulamenta obras de arquitetura e demais as

pectos do usO da prea dó Porto de Sao Mateus*

Q Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

£spi.írito Santo, FAÇO SABER que a Gamara Muni

cipal aprovou e éu sanciono a seguinte

LEI;

DlSPOS tçSeS PRELIM1NARES

Art* 1° - A presente Lei garante o exercício

da poi|ícia administrativa do Munícypio de Sao Mateus sobre a [area do

Porto de Sao Mateus na Sede" Mun i c i pa J *

^  § 1° - A delimitação da [area abrangida pelas

disposições desta Lei fica definida no Artigo 4° da mesma*
•á

§ 2- faz parte integrante desta Lei o Mapa

dè Zoneamento da Area do Porto' de Sao Mateus*

Art* 2- - Compete à Prefeitura Municipal de

Sao Mateus:

]  - fiscal izar o cumprimento desta Lei;

II - Promover a implantação das medidas admi

nistrativas necess:arias a-preservação do conjunto pai sag;i st] co natural

e arquitetônico da [area dp Porto;

III - Sol icjtar o parecer t;éenico do Departamen,

to Estadual de Gultura na resolução de casos omissos ou de interpreta -

çao d,ubia.«

j, Art* 3^ - Para assegurar a preservação das con

dições paisagísticas a ningu^ém será licito praticar atos ou fazer obras

que: - ^ c O n t
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I - Acelerem ou provoguem o processo, de ero

são das terras comprometendo-Ihes a estabil idade;

11 - Acelerem ou provoquem o processo de de-
I  I ^ ' 'gradaçao das construções antigas;

III - Alterem o çarpter do conjunto pela inte_r

ferencia de elementos visuajs ou sonoros#

T|TUL0 Í - NORMAS DE liRBANlSMP E ZONEAMENIQ

~ ÇAPçÍTULO I - DO ZONEAMENTO

Art# 4- - As presentes normas de Urban i smo e

Zoneamento regulam o uso do Solo e das edificações na préa compreendi

da pelo perjjmetro de Tombamento Paisagístico do Porto de Sao Mateus*

^  - O perímetro de Tombamento Paisag^ísti-
co dò Porto de Sao Mateus encòntrajse definido e dei imitado no Mapa de'

t  Zoneamento que integra esta Lei#

Art* 5- - Para efeito de regulamentação da

ocupação e uti l ização do Solo dentro do Perymetro de Tombamento Paisa-

g;>ístico^ a ;area fica assim isubd i v i d i da :

a - l^rea de Tombamento R||gido

b - '^rea de Tombamènto Parcial

c — [Área de Camping

Parpgrafo (pn i co - As preas a que se refere

este Artigo ficam definjdas e del imitadas no Mapa de Zoneamento que in

tegra esta Lei#

ÇAPjTULO II - DOS USOS

Art# 6^ - As disposições constantes do presejn

te capitulo apl icam-se aos casos de i nj c i o ou subst i tu i çao dos usos ou

Vidades exercidas nas edificações e lotes situados dentro do Períme-

ro de Tombamento Paisagístico do Porto de Sao Mateus^i
c o n t , , «
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Art# 7^ - Fica proibido p desmembramento das a_

tuais propriedades em lotes para venda^ afopamento ou qualquer outro ti-

ípo de cessão de uso> dentro do. Per(j| metro de Tpmbamento Pa i sag^f st i co do

Porto de Séo Matpusü

Art# 8A - Fica expressamente proibida a constr,u

çao ou ampi iaçap de editicaçoes dentro dp Per^lmetro de Tpmbamento Paisa

gístico do Porto de Sãd Mateus^ excetuandp-se os casos que se seguem^ a-

tendidas as disposições dp Artigo 15 desta Lei:

I  - -Reconstrução fiel de antigas edificações ;'

de acordo com a dócumentaçao i conogr'af ica porventura existente».

I I - Qonstrução de equipamento previsto para a

prea de-Çampi.ng previsto no "Projeto de Reabi l itação da |/^rea do Porto' de

são Mateus" adotado pelo Depãrfamento Estadual de Cultura*

lU - implantação na §.rea de Tombamento Parcial

dos projetos segundos as disposições do Çapytulp 111^ do T[.itu|o i|, des

ta Lei»

Art» 9° - Na (Área de Tpmbamento Ry,gido> serão:'

permitidos apenas os seguintes usos: Residencial^ de com^rcip varejista^,

de prestação de serviços e institucional*

Art^< 10 - Na i^rcs de Tpmbamento Parcial serão

permitidos apenas os seguintes usos: residencial^ do com;pfciO| varejis-

ta/ de prestação de serviços e institueipnaI *

Arti 1 1 - Na j|rea de Çamping serp permitido a-

penas p seguinte uso: Iocaçao temporária de Barracas e tnei lers e servi

ços prpprios de administração do Camping*
\i^

ijO Art* 12 - A ocupaçeo da ^rea de Tombamento Par.

^cial fica condicionada a aprovaçao de projetos de I oteamentp e de edifi-
^ •\y *
'2*^ caçoes pela Prefeitura Municipal de Sap Mateus e pela Secretaria do Pa

trimônio Histprico e Art|ístiço Nacional observadas as seguintes disposi-
/V

çoes:

C o n "t * k k
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I - P menor lado: cada quadra nao poder^ jter

compr i rnem-fco inferior a 60 M (sessenta metoos)*

Uí ^ Q 'menor lote não pqderp ter prea inferj^

or a 360 m2 (trezontos e sessenta metros quadrados)/

1 I I P I 1 cenc 1 amento para obras- npvas edifi

cações fica condicionado ao cumpr i mento das disposições do cap^ítuJo í'

l l l dp Xpítuio li desta Lei*

TrrÍTULO II - NORMAS DE EDIFICAÇÕES g OBRAS

ÇAPiÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art^ 13 - Depende de licença mediante apro

vação do respectivo projeto/ a execução de obra.s de çonstruçaoy refoj^,

ma ou consertos de édify c iòs p|,ibl icos ou part i cu I aress

: Arf» 14 - A Prefeitura Municipal de Sao Ma

teus reguI ementara a conçessap de I icença a qual se refere o art U^o f
I  /V '> '

arterior^ considerando a sua órganizaçao administrativa e a legisla -

çao-Federal reIativa a habi Iitação profissipnal para planejar e diri

gir a execução de obrasn

fiAP.fTÜLO I I - DAS EDIFICAÇÕES NA ÁREA DE TOMBAMENTO RiJgIDO

A rt, 15 - Mediante a aprovaçao conjunta p^

Ia Prefeitura Municipal de Sao Mateus, pelo Departamento Estadua~l de

Cultura e do SPHAN, dentro dos I imites da Area de Tombamento Riígido ,

poderão ser l icenciados apenas as seguintes obras:

I  - Reconstrução fiel de antigas edificações

de acordo com a documentação iconogr;áfica porventura existente.—

I I - Conservação e restauração das edifica -

çoes existentes.

IN - Reforma interna das edificações.

\Pariagrafo pnico - Em caso de reformq,s nao se
mitirjá acrjéscimos ou ampl iações que alterem o volume do írç.

c o n t . . .
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permitiriá acriéscimos ou ampl iações que alterem o volume do im^ovel bem

como a modificação de quaisquer das suas fachadas.

Art. 16 - Constatada a necessidade urgente'

de conservação a Prefeitura Municipal de Sao Mateus, oficiar|a o prop_rie

tprio ou responsável pela edificação, sol icitando providencias para

sua real ização indicando as obras necess^árias, seu custo aproximado e

os cuidados a serem tomados durante o seu transcurso.

Parágrafo [Único - Se a urgência constatada'

se der por razoes de perigo de vida, o proprietário serjS intimado pa

ra a real izaçao imediata da obra,, nao se isentando das penal idades c^

bfíveis se por dissidia mou omissão, ocorrer a ruiína total ou parcial'

da edificação ou acidente com terceiros.

Art. 17 - Cada edificação dever^ ser pinta

da pelo menos uma vez a cada cinco anos.

j  § |2 - Nao ̂  necessjãrio o requerimento de '

l icença parar:; pintura da edificação, no entanto, o propr i et^ar i o com^

nicará por escrito a Prefeitura Municipal, que consbatado o tçÇrmino da

obra anotar^ na ficha cadastral do im|)vel a data de sua real izaçao.

§ 22 - As fachadas da edificação deverão r^

ceber pintura fosca não se permitindo a imitação de pedras ou tijolos

ou qualquer outro revestimento por meio de pintura.

§ 3- - Os elementos decorativos das fachadas

os marcos, al izares, folhas de portas e Janelas, cunhais, parapeitos'

e sacadas, deverão ser pintados com tinta fosca em cores mais fortes'

que a parede, mantendo-se o mesmo esquema cromatico para todos os èlé

mentos de uma mesma fachada.

cont.

t)^
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CAPTTULO I I I - DAS EDIFICAÇÕES NA ^REA DE TOMBAMENTO
PARCIAL

Art. |8 - Mediante aprovaçao conjunta pela*^

Prefeitura Municipal de Sao Mateus, e peI o Departamento Estadual de
Cultura dentro dos l imites da Area de Tombamento Parcial poderão ser
l icenciadas construções atendidas as disposições constantes neste ca-
piítu I o e no artigo 8^ desta Lei.

Art. 19 - A altura máxima permitida às no
vas edificações sera de 6,00 m''(seis metros).

Art. 20 - As coberturas das edificações de-

verão atender as seguintes disposições:

I  - Terão pelo menos duas águas com cumeiej_
í' ra disposta paralelamente ao al inhamento do logradouro.

I I - Serão providas de beirai, de madeira, '

*  com balanço mjínimo de 0,30 m que poderá receber arremate em cima lha ,
cachorros ou beira-sobreira-e-bica.

I II - Serão executadas em telha de barro ci

l índrica, do tipo colonial, também denominadas telha-canal.

§  I2 - Em edificações de esquina, a cumieira

se colocara perpendicuI ar ao maior lado da edificação.

§ 22 - O beirai requerido no item I I deste'

Art. se projetarçá sobre as fachadas da frente e dos fundos das edif_i_
caçoes, sendo dispensável seu uso nas fachadas laterais.

Art. 21 - Todas as paredes externas deverão

ser planas e verticais nao sendo admitidas paredes curvas ou incl ina

das

Parágrafo Único - Balcões, sacadas ou varan
^"0- das,, quando houver, ter,a guarda-corpo em metal ou balaustre de madei

ra, ou madeira recortada e nao poderá ter saliência em erelaçao a fa
chada superior 12 cm (doze centímetros).

c O n ■
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Art« 22-0 revestimento das paredes exter

nas, será obrigatoriamente em massa de reboco l isa.

§  I- - As fachadas das edificações deverão'

receber pintura fosca nao sendo permitida a imitação de pedras,tijolos

ou qualquer outro revestimento por meio da pintura.

§ 22 - Os elementos decorativos das facha

das marcos al izaras, folhas de portas e janelas, cunhas, parapeitos'

e sacadas deverão ser-pintados com tinta fosca em tonal idades d i f erejn

tes da qual esta pintada a parede adjacente.

Arti: 23 - A distancia entre dois vãos da m^s

ma fachada sera no mínimo igual a largura do vao mais estreitoa

Art. 24 - Os vãos de portas e janelas das '

fachadas deverão ter altura nao inferior a 1,5 vezes (uam vez e meio)

a  largura respectiva.

Art. 25 - Os vãos dos pavimentos superiores,

nas fachadas dos logradouros deverão coincidir com o prolongamento '

das ombreiras dos vãos do pavimento terreo.

Art. 26 - Os vãos das fachadas terão obrig^

tor i amente:

I  - Verga reta ou arco pleno.

I I - Enquadramento de madeira, massa de rebo_

CO sal iente ou cantaria de pedra.

Art. 27 - Fica proibido o uso de bascuI ante

janelas de correr ou qualquer tipo de esquadria de metal.

Paragrafo Único - Nao se inclui na restri -

çao expressa no caput deste artigo as grades de serralheria artística

que ornamentam bèIcoes e bandeiras de porta ou sobreposto as janelas.

O O n ^ ■ D a
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CAPTtULO IV - DOS ELEMENTOS MÓVEIS E ACESSÓRIOS

Art, 28 - Fica proibido o uso de cartazes '

de propaganda, I etre i ros e outros tipos de placas na jarea compreendi

da pelo perímetro de Tombamento Paisagístico do Porto de Sao Mateus '

excetuando-se os seguintes:

I  - Placa ou letreiro indicativo de estabe

lecimento comercial, de prestação de serviço ou ,órgãos publ ico quando

colocada sobre a fachada de entidade.

I I .- Placa indicativa dos logradouros e da '

numeração das ed i f i caçoes^.

I I I - Placas de sinal ização do transito,

Paragrafo .Único - O uso de I etre i ros lumino^

sos fica proibido inclusive nos casos a que se refere os itens I, I I,

e  I I I deste artigo.

Art. 29 - Fica proibido o uso de alto-falan

tes nos logradouros pubi icos compreendidos no Perímetro de Tombamento

Paisagístico do Porto de Sao Mateus excetuando-se os casos seguintes:

I  - Durante a real izaçao de solenidades cí

vicas ou rel igiosas, festas populares e comícios pofíticos.

Art. 30 - A instaiaçao de palanques, arquib

bancadas, barracas de vendas ou quaisquer outras cosntruçoes provisó

ria, fica subordinada a concessão previa de I icença pela Prefeitura '

Municipal de Sao Mateus,

Paragrafo Único - O responsável pela insta-

laçao destes equipamentos fica obrigado a retir,a-los em prazo fixado'

e expresso na I icença concedida.

TÍITULO I I I - INFRAÇÕES E PENALIDADES

.  CARÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

l  Art, 31 - ̂  Prefeitura Municipal e o Depar-
imento Estadual de Cultura e ao SPHAN assiste o direito de, em qual-

c o n t R . e
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Departamento Estadual de Cultura e ao SPHAN assiste o direito de, em

qualquer tempo, exercer função fiscaI izadora no sentido de verificar'

a obediência aos preceitos desta Lei.

Art, 32 - As vistorias serão procedidas pe

la Prefeitura Municipal, pelo Departamento Estadual de Cultura ou pe

lo SPHAN. '

I  - Sempre que houver injcios de ameaça a

integridade física de pessoas ou bens de terceiros ou que o interesse

coletivo o justificar,

I I - Em qualquer fase de execução de obras '
tV M ^ m é ^

de construção, reconstrução, conservação ou restauração de edificações

Art. 33 - Nas vistorias deveriá ser observa

do o seguinte:

I  - Natureza e caracter^st i ca da obra;

I I - Uso da edificação;

*  1 1 1 - Condições de segurança e conservação;

IV - Se existe l icença para real izar obras;

V - Providencias a serem tomadas em vista '

dos dispositivos desta Lei, bem como os prazos em que deveoi.iser cum

pridos.

Art, 34 - Prefeitura Municipal de Sao Ma

teus reguIamentará o processo de vistoria segundo as normas vigentes'

para a Sede Municipal,

CAPÍTULO I I - INFRAÇÕES E PENALIDADES

•  Art, 35 - Constatadas as infrações aos dis-
^  ̂ •

positivos desta Lei fica o proprietário do impvel no qual se deu a m

fraçao sujeito a obrigação de reparar os danos resultantes ou a desf^

zer obras executadas em desacordo com as prescrições desta Lei,

^  Art, 36-0 embargo ou interdição sao ap I i-
'^'^ca ve i s a todas as obras, estabelecimentos, equipamentos e aparelhos '

^  i,ando por constatação da Prefeitura Municipal, pelo Departamento Es-
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pelo Departamento Estadual, SPHAN se verificar que:

^  I <

I  - Constituem perigo para sajude ou segurança de pui-

bl ico, ou do próprio pessoal empregado ou ainda, ameacem a integrid^

de do conjunto tombado,

I I - Sem alvaró de l icença regulamente expedido, ou

sem l icença, estiver sendo feita qualquer obra,

I I I - Nao esta sendo obedecido o projeto visado quando

da concessão da I icença de obras,

IV - Nao for atendido a intimaçao da Prefeitura Muni-

cipal referente as prescrições desta Lei.

Art, 37 - A demol ição total ou parcial ser,á imposta'

nos seguintes casos:

I  - Construção clandestina;

I I - Construção ou parte da construção em desrespeito

ao projeto aprovado, salvo quando o proprietqrio se obrigue a corré-

g i r a i nfraçao;

I I I - Obra julgada em risco, quando o propr i et,ar i o nao

tomar providencias que a Prefeitura indicar que se apl ica o item I I I

do Artigo 3- desta Lei.

Art, 38 - A demol ição ser,a precedida de vistoria a

parecer favorável por comissão de técnicos legalmente hábi l itados, '

especialmente nomeados,

Art, 39 - A Prefeitura Municipal desmontar^ e reco -

Iheró aos seus depósitos o material dos palaniques, barracas de ven

das ou outras construções provisórias, quarenta e oito horas apps ex

pirado o prazo previsto na l icença respectiva,

§  I- - A pessoa beneficiada pela concessão da I icenç

'^a indenizara a municipal idade pelas despesas decoreentes do. desmon-
-  Y ' ^«> ^ t^e, transporte e guarda dos materiais,

c o n t , Q ,
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§ 22 - A Prefeitura l iberaria o material apreendido _i_

mediatamente ap,ós o pagamento das despesas a que se refere o ,par:á -

grafo anterior,

Art, 40 - A Prefeitura Municipal de São Mateus regu-
I  V* , íV ^

lamentara a interpôsiçao de recursos contra as intimaçoes feitas de

acordo com o processo vigente para a sede municipal,

- Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as dispos.içoes em contrario,
.X ' ' •

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Estado

do Espiirito Santo, aos vinte dias do mes de Julho do ano de mi l nove

centos oitenta e dois.

T,u I i o Par i z

Prefeito Municipal

Registrado e publ icado na Secretaria desta Prefeitu

ra, na data supra.

oí i vVila
Secret,ário Municipal


